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Gabinete do Prefeito

LEI

LEI MUNICIPAL Nº 119/2025, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025

  LEI MUNICIPAL Nº 119/2025, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO E O RECEBIMENTO DE PATROCÍNIO PELO MUNICÍPIO
DE SENADOR LA ROCQUE/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE, Sr. BARTOLOMEU
GOMES ALVES no uso de suas atribuições constitucionais e legais, de acordo com a
legislação em espécie, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
presente Lei Municipal.

 

CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E CONCEITOS

 

Art. 1º - Esta Lei estabelece as diretrizes para a concessão e o recebimento de
patrocínios pelo Poder Público do Município de Senador La Rocque/MA, visando à realização
de eventos de interesse público.

 

Art. 2º - Para os fins desta Lei, considera-se patrocínio toda a transferência
gratuita, em caráter definitivo, de recursos ou bens, ou a prestação de serviços, para a
realização de evento de interesse público, ou a participação em evento, conforme detalhado
nesta Lei.

 

§1º - São consideradas formas de patrocínio, entre outras:

 

I - o repasse financeiro de valores;
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II - a disponibilização de materiais e/ou premiações;

III - a prestação de serviços de mão de obra;

IV - a concessão ou permissão de uso de bens móveis e imóveis do Município de
Senador La Rocque/MA.

 

§2º - O Poder Executivo poderá atuar como patrocinador, quando houver manifesto
interesse público do Município, ou como beneficiário, quando houver interesse de particulares
em alocar recursos, bens ou serviços na realização de eventos públicos.

 

Art. 3º - Serão considerados eventos de interesse público aqueles que, por sua
natureza, promovam o desenvolvimento socioeconômico, esportivo, turístico, cultural,
ambiental, de saúde, educacional ou social do Município de Senador La Rocque, Estado do
Maranhão, tais como festivais, congressos, feiras, seminários, festas carnavalescas,
campeonatos, programas, projetos e outros de relevância para a comunidade.

 

Art. 4º - Não serão objeto de patrocínio concedido pelo Poder Público Municipal,
nem o Município aceitará patrocínio de iniciativas que se enquadrem nas seguintes vedações:

 

I - eventos ou iniciativas de interesse exclusivo de pessoas físicas e jurídicas de
direito privado, com ou sem fins lucrativos, cuja finalidade primária seja a obtenção de lucro ou
a exploração de atividade empresarial ligada à organização ou realização de eventos,
promoções, atividades publicitárias, editoriais ou similares;

II - eventos organizados por servidores públicos municipais ou respectivas
associações, ou por pessoas jurídicas de direito privado cujo administrador, gerente, acionista,
sócio, associado ou membro da diretoria seja servidor público, agente político municipal ou
vereador, incluindo-se seus cônjuges ou parentes consanguíneos ou por afinidade até o
terceiro grau;

III - eventos relacionados a entidades político-partidárias ou religiosas, ressalvadas
as hipóteses de eventos que promovam a cultura e o turismo, sem proselitismo de qualquer
espécie;

IV - eventos que agridam o meio ambiente, a saúde pública, violem as normas de
posturas do Município, ou atentem contra os princípios morais e éticos da sociedade.
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CAPÍTULO II DO PATROCÍNIO CONCEDIDO PELO MUNICÍPIO

Seção I Da Habilitação e Processo de Avaliação

 

Art. 5º - O Poder Executivo publicará, anualmente, Edital de Chamamento Público,
informando o prazo, as condições e os documentos de habilitação aos interessados em obter
patrocínio do Município para eventos de interesse público.

 

Parágrafo único - Excepcionalmente, o pedido de patrocínio poderá ser protocolado
a qualquer tempo junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura, sendo sua análise e avaliação
condicionadas à justificativa de relevância e urgência, e à disponibilidade orçamentária.

 

Art. 6º - Os pedidos de patrocínio serão avaliados por uma Comissão designada
pelo Prefeito Municipal, composta por no mínimo 3 (três) membros, sendo ao menos 2 (dois)
deles servidores públicos municipais estáveis.

 

§1º - A Comissão analisará os pedidos com base nos seguintes critérios:

 

I - a conformidade do objeto do patrocínio com o disposto no Art. 3º desta Lei e a
inexistência de vedações previstas no Art. 4º;

II - a credibilidade e capacidade gerencial, técnica e operacional do proponente para
realizar o evento;

III - a contribuição do evento para o desenvolvimento socioeconômico, esportivo,
turístico, cultural e social do Município, e seu impacto social positivo;

IV - a viabilidade técnico-financeira do evento, incluindo a compatibilidade entre o
valor pleiteado e os custos para realização ou participação, seja parcial ou total;

V - a adequação às políticas públicas e aos programas e diretrizes do Município;

VI - os aspectos de sustentabilidade do projeto;

VII - os resultados previstos com a realização ou participação no evento, incluindo
indicadores de retorno para o Município e a comunidade.
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§2º - O protocolo do pedido de patrocínio não gera direito ao recebimento, que
estará sempre sujeito ao julgamento discricionário da Comissão, devendo o deferimento ou
indeferimento ser sempre justificado.

 

Art. 7º - As entidades interessadas em obter patrocínio do Município deverão
comprovar sua regularidade jurídica e fiscal, mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

 

I - Requerimento expresso de patrocínio;

II - Declaração de que a entidade promotora do evento não possui fins lucrativos,
caso aplicável;

III - Certidão do registro e arquivamento dos atos constitutivos da entidade no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial do Estado, conforme o
caso;

IV - Ata ou outro documento formal de designação da diretoria em exercício,
devidamente registrado em cartório competente;

V - Estatuto, regulamento ou compromisso da entidade, devidamente registrados em
cartório;

VI - Cópia autenticada do Registro Geral (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF)
do representante legal da entidade, responsável pela assinatura do Termo de Patrocínio;

VII - Alvará de funcionamento da entidade, se aplicável;

VIII - No caso de entidade de utilidade pública ou de interesse público, comprovação
da qualificação através de certificado ou declaração de reconhecimento por órgão ou entidade
federal ou estadual, nos termos da legislação pertinente;

IX - Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal,
mediante a apresentação das respectivas certidões negativas de débitos;

X - Certidão Negativa de Débito junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social
(INSS);

XI - Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

XII - Cópia do cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

XIII - Orçamentos detalhados do evento, especialmente para os itens que serão
objeto de patrocínio financeiro;
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XIV - Formulário de Solicitação de Patrocínio, conforme modelo constante em
regulamento ou decreto municipal;

XV - Outros documentos que a Administração Pública entender necessários em
razão dos objetivos e da natureza do evento.

 

Parágrafo único - A entidade patrocinada deverá manter, durante toda a execução
do Termo de Patrocínio, a compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas para celebração do ajuste.

 

Art. 8º - As pessoas físicas interessadas em obter patrocínio do Município deverão
comprovar sua regularidade jurídica e fiscal, mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

 

I - Cópia autenticada do Registro Geral (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do
requerente;

II - Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante
a apresentação das respectivas certidões negativas de débitos;

III - Formulário de Solicitação de Patrocínio, conforme modelo constante em
regulamento ou decreto municipal;

IV - Comprovante de residência no Município de Senador La Rocque/MA a pelo
menos 1 (um) ano.

 

Seção II Da Formalização e Execução do Patrocínio

 

Art. 9º - Em sendo aprovada a solicitação de patrocínio pelo Poder Executivo, a
entidade ou pessoa física beneficiária será convocada a assinar o respectivo Termo de
Patrocínio.

 

Art. 10 - O repasse dos valores, disponibilização de bens ou prestação de serviços
obedecerá ao cronograma de desembolso ou entrega constante do Termo de Patrocínio.
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Art. 11 - O Poder Executivo designará servidor público para atuar como fiscal na
aplicação dos recursos ou na utilização dos bens e serviços concedidos a título de patrocínio,
acompanhando a execução do evento e o cumprimento das contrapartidas.

 

Art. 12 - Nos eventos patrocinados pelo Município, o Poder Público fará a divulgação
dos atos, programas, obras, serviços e campanhas que entender pertinentes, observadas as
disposições do Art. 37, §1º, da Constituição Federal.

 

CAPÍTULO III DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PATROCÍNIOS PÚBLICOS

 

Art. 13 - O patrocinado que receber recursos financeiros, bens ou serviços a título
de patrocínio do Município, para realização ou participação em evento, está obrigado a prestar
contas do valor recebido, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados de:

 

I - o prazo final para a aplicação de cada parcela, quando o objeto do Termo de
Patrocínio for executado em etapas, hipótese em que a prestação de contas da etapa anterior é
condição necessária para a liberação da etapa seguinte, conforme período e condições
determinados no termo de convênio;

II - o prazo final para conclusão do objeto, quando o Termo de Patrocínio for
executado em uma única etapa;

III - a formalização da extinção do Termo de Patrocínio, se esta ocorrer antes do
prazo previsto no termo;

IV - a aplicação da última parcela, quando deverá comprovar a conclusão do objeto.

 

Art. 14 - A prestação de contas formará processo administrativo próprio e conterá,
no mínimo, os seguintes documentos:

 

I - Ofício ou carta de encaminhamento, dirigido à autoridade máxima do órgão ou
entidade municipal, onde constem os dados identificadores do Termo de Patrocínio;

II - Cópia do Termo de Patrocínio e respectivas alterações;

III - Plano de trabalho atualizado;
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IV - Relatório da execução físico-financeira, evidenciando as etapas físicas e os
valores correspondentes à conta de cada contratante;

V - Demonstrativo da execução da receita e da despesa do contrato, com balancete
em caso de repasses financeiros;

VI - Relação de pagamentos, evidenciando o nome do credor, o número e valor do
documento fiscal e/ou equivalente, em ordem cronológica e classificados em materiais e
serviços, acompanhado das respectivas notas fiscais e recibos, na via original;

VII - Comprovantes de transferência bancária, comprovando a realização dos
pagamentos, quando aplicável;

VIII - Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos à conta do contrato de
patrocínio, indicando o seu destino final, quando estabelecido no contrato, se houver;

IX - Extrato da conta bancária vinculada, desde o recebimento do primeiro depósito
até o último pagamento, a movimentação dos rendimentos auferidos da aplicação financeira e
a respectiva conciliação bancária, se houver;

X - Demonstrativo do resultado das aplicações financeiras que se adicionarem aos
recursos iniciais com os respectivos documentos comprobatórios, se houver;

XI - Comprovantes de recolhimento dos saldos não utilizados, inclusive rendimentos
financeiros, deverão ser devolvidos à conta do erário municipal;

XII - Outros documentos expressamente previstos no Termo de Patrocínio.

 

§1º - Havendo ausência ou insuficiência de documentos, a Comissão Avaliadora ou
a Autoridade Administrativa competente poderá solicitar diligência à entidade para
esclarecimentos e complementações.

§2º - Caberá à Unidade Administrativa competente a autuação do processo de
prestação de contas junto ao pedido de patrocínio, bem como o seu julgamento preliminar e
posterior encaminhamento ao Órgão de Controle Interno do Município.

 

CAPÍTULO IV DO RECEBIMENTO DE PATROCÍNIO PRIVADO POR EVENTOS PÚBLICOS

 

Art. 15 - Os eventos de interesse público realizados pelo Município de Senador La
Rocque/MA, poderão receber patrocínio de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem
fins lucrativos.
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Art. 16 - O recebimento, pelo Poder Executivo, de patrocínio de pessoas jurídicas de
direito privado será mediante a publicação de Edital de Chamada Pública de patrocinadores.

 

Parágrafo único - O Edital conterá, no mínimo, a data de realização do evento, as
formas e condições de patrocínio, e as contrapartidas de imagem, negociais, sociais e/ou
ambientais oferecidas pelo Município. O Edital de Chamada Pública será publicado com, no
mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência à realização do evento público.

 

Art. 17 - É permitida a divulgação dos patrocinadores de eventos públicos, por meio
de áudio, mídia impressa e/ou digital, nos espaços disponíveis e previamente definidos pela
Administração Pública.

 

§1º - Para os patrocínios de valores equivalentes, a divulgação dos apoiadores do
evento se dará de igual forma, no mesmo espaço de tempo, se ocorrer por áudio, ou com
ocupação de espaço físico de igual tamanho, se for mídia impressa.

§2º - Poderá haver tratamento diferenciado aos patrocinadores e destinação de
espaço para mídia de forma diferenciada, de acordo com o montante de recursos, bens ou
serviços destinados à realização do evento público, devidamente previsto no Edital de
Chamamento Público.

§3º - A definição e fiscalização da aplicação da marca do Município ficará a cargo da
Administração Pública Municipal.

 

CAPÍTULO V DAS CONTRAPARTIDAS AO MUNICÍPIO

 

Art. 18 - Todos os projetos, sejam incentivados ou não, que envolvam patrocínio do
ou para o Município de Senador La Rocque/MA, deverão apresentar propostas de
contrapartidas detalhadas e com cotas explícitas, de acordo com a especificidade do projeto e
com o valor ou natureza do patrocínio.

 

Parágrafo único - As contrapartidas poderão incluir, mas não se limitar a:
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I - a ampla divulgação do Município de Senador La Rocque, com a inserção da
logomarca, de forma padronizada, em todas as peças promocionais de divulgação do projeto,
peças gráficas (folders, banners, cartazes, etc.), releases de imprensa, peças de comunicação
para mídia eletrônica, mídias digitais, sites, entre outras possibilidades;

II - veiculação da logomarca do Município em todos os exemplares físicos e digitais
do produto ou material gerado pelo evento;

III - citação do patrocínio recebido ou concedido em todas as entrevistas concedidas
relacionadas ao evento;

IV - exibição de vídeo institucional do Município, quando for o caso, a ser fornecido
pela Administração Municipal;

V - nos projetos em que houver cessão de estande ao Município, obrigatoriamente
os custos de montagem, desmontagem e ambientação deverão estar inclusos no valor do
patrocínio, com layout e mobiliários personalizados a serem especificados pela Administração
Municipal. O tamanho da área cedida deverá ser proporcional ao valor do patrocínio e sua
utilização será acordada previamente entre as partes;

VI - disponibilização de convites e/ou credenciais, quando for o caso, em número a
ser acordado;

VII - todas as despesas atinentes às contrapartidas oferecidas ao Município ficarão a
cargo do patrocinado ou do patrocinador privado, conforme o caso.

 

CAPÍTULO VI DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 

Art. 19 - As especificações para a aplicação das logomarcas deverão ser
rigorosamente observadas pelo proponente ou patrocinador, não podendo este utilizá-las sem
prévia e expressa autorização do Município, nem sem o devido acompanhamento por parte da
patrocinadora. O material deverá ser previamente encaminhado à Administração do Município
de Senador La Rocque para análise e, somente após a aprovação, será permitida a produção
de peças gráficas ou digitais.

 

Art. 20 - Caso haja contestação de terceiros em relação a qualquer questão, e em
especial propriedade intelectual, o proponente ou patrocinador ficará responsável civil e
criminalmente, isentando o Município de Senador La Rocque de qualquer responsabilidade.

 

Art. 21 - O deferimento ou não dos projetos fica a critério único e exclusivo da
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Comissão de Avaliação, cabendo pedido de reconsideração conforme previsto em edital.

 

Art. 22 - Caso seja constatada alguma divergência nas informações bancárias
prestadas pelo proponente, o pagamento ficará suspenso, sem que o Município de Senador La
Rocque incorra em qualquer penalidade ou custo, até que as informações corretas sejam
repassadas pelo proponente, caso o prazo do evento seja perdido fica o Município desobrigado
de repassar quaisquer valores.

 

Art. 23 - No valor do patrocínio concedido pelo Município estão incluídos todos os
custos diretos e indiretos do proponente, sua administração, imprevistos, encargos fiscais,
sociais e previdenciários, sem a estes se limitarem, não sendo devido pelo Município de
Senador La Rocque nenhum outro valor, sob nenhuma hipótese.

 

Art. 24 - O proponente deverá possuir a autoria ou ser o único titular dos direitos
autorais e patrimoniais do projeto, responsabilizando-se judicialmente e/ou extrajudicialmente
pelas informações prestadas ao Município de Senador La Rocque.

 

Art. 25 - Não sendo o titular do direito autoral e/ou patrimonial, o proponente obriga-
se a obter todas as autorizações e cessões de direitos de terceiros necessárias para a
proposição e realização do projeto, bem como a celebração do contrato, comprometendo-se,
ainda, a obter a cessão por prazo indeterminado e a título gratuito, quando aplicável, de
imagem e expressão oral dos artistas para divulgação em gravações, filmagens, sites,
informativos, livros e em todos os meios de publicidade e divulgação que o Município achar
necessários.

 

Art. 26 - O uso da marca/símbolo/brasão do Município fica restrito ao projeto
patrocinado, não podendo ser utilizada em outras edições. O uso indevido implicará em
sanções legais. O patrocínio contratado não obriga o Município a patrocinar edições futuras do
mesmo projeto ou proponente, bem como novas tiragens de produtos.

 

Art. 27 - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações
consignadas na Lei Orçamentária Anual do Município de Senador La Rocque/MA.

 

Art. 28 - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, por meio
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de decreto, a fim de detalhar os procedimentos e formulários necessários à sua plena
aplicação.

 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as
disposições em contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS 13 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025.

 

 

 

Bartolomeu Gomes Alves

Prefeito Municipal
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Anexo I

 

AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE/MA OU À
SECRETARIA MUNICIPAL RESPONSÁVEL PELO EDITAL DE PATROCÍNIO

ASSUNTO: Solicitação de Patrocínio para Evento de Interesse Público.

[NOME COMPLETO OU RAZÃO SOCIAL DO(A) REQUERENTE], [NACIONALIDADE],
[ESTADO CIVIL ou NATUREZA JURÍDICA], [PROFISSÃO ou ATIVIDADE], portador(a) do RG
nº [NÚMERO DO RG] e CPF nº [NÚMERO DO CPF] OU inscrita(o) no CNPJ sob o nº
[NÚMERO DO CNPJ], com sede/residência na [ENDEREÇO COMPLETO], vem,
respeitosamente, perante Vossa Excelência, com fundamento na Lei Municipal nº [NÚMERO
DA LEI PROPOSTA]/2025, apresentar REQUERIMENTO DE PATROCÍNIO para o evento
abaixo detalhado:

1. DADOS DO EVENTO:

Nome do Evento: [NOME DO EVENTO]
Data(s) Prevista(s): [DD/MM/AAAA a DD/MM/AAAA]
Local de Realização: [LOCAL COMPLETO]
Breve Descrição: [Descrever o evento em 1-2 frases: Ex: "Festival cultural com
apresentações artísticas e gastronômicas"; "Campeonato esportivo de categorias de
base"; "Seminário sobre desenvolvimento sustentável"].

2. TIPO E VALOR DO PATROCÍNIO SOLICITADO:

Tipo: [Ex: Repasse financeiro; Concessão de uso de bem(ns) móvel/imóvel;
Disponibilização de materiais (especificar); Prestação de serviços de mão de obra
(especificar)].
Valor/Descrição Detalhada: [Se financeiro: R$ XXX,XX (valor por extenso). Se outro
tipo: "Uso do Ginásio Poliesportivo Municipal em X datas"; "Fornecimento de X kits de
materiais esportivos"; "Disponibilização de X técnicos de som e iluminação"].

3. INTERESSE PÚBLICO E CONTRIBUIÇÃO AO MUNICÍPIO (Art. 3º e Art. 6º, § 1º, III): O
evento proposto alinha-se ao interesse público do Município de Senador La Rocque/MA, pois
[Descrever como o evento promoverá o desenvolvimento socioeconômico, esportivo, turístico,
cultural, ambiental, de saúde, educacional ou social, e qual o impacto social esperado. Seja
objetivo e destaque os benefícios para a comunidade].

4. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE (Art. 4º): Declaro, para os devidos fins, que o
presente evento não se enquadra nas vedações do Art. 4º da Lei Municipal nº [NÚMERO DA
LEI PROPOSTA]/2025, não possuindo interesse exclusivo de fins lucrativos, não sendo
organizado por servidores públicos ou seus parentes em vedação legal, não tendo caráter
político-partidário ou religioso proselitista, e não agredindo o meio ambiente, a saúde ou
normas municipais.
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5. DOCUMENTAÇÃO ANEXA: Este requerimento é acompanhado da documentação completa
exigida pela Lei Municipal nº [NÚMERO DA LEI PROPOSTA]/2025 e/ou pelo Edital de
Chamamento Público nº [NÚMERO DO EDITAL, SE HOUVER], conforme lista discriminada em
anexo.

Certo(a) da atenção de Vossa Excelência, reitero meu compromisso com a transparência e a
correta aplicação dos recursos.

Atenciosamente,

[CIDADE/MA], [DIA] de [MÊS] de [ANO].

 

Anexo II

 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FINS LUCRATIVOS

Eu, [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], [NACIONALIDADE], [ESTADO
CIVIL], [PROFISSÃO], portador do RG nº [NÚMERO DO RG] e CPF nº [NÚMERO DO CPF], na
qualidade de [CARGO - Ex: Presidente, Diretor, Representante Legal] da entidade [RAZÃO
SOCIAL DA ENTIDADE], inscrita no CNPJ sob o nº [NÚMERO DO CNPJ], com sede em
[ENDEREÇO COMPLETO],

DECLARO, sob as penas da Lei, para fins de solicitação de patrocínio junto ao Município de
Senador La Rocque/MA para o evento "[NOME DO EVENTO]", que:

1. A entidade [RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE] atua sem finalidade lucrativa em suas
atividades principais.

2. O evento "[NOME DO EVENTO]", para o qual solicitamos patrocínio, não possui fins
lucrativos primários, sendo sua finalidade a promoção de [DESCREVER BREVEMENTE
A FINALIDADE DE INTERESSE PÚBLICO - Ex: desenvolvimento cultural, inclusão
social, prática esportiva, etc.], conforme o disposto no Art. 7º, II e Art. 4º, I da Lei
Municipal nº [NÚMERO DA LEI PROPOSTA]/2025.

3. A eventual arrecadação de fundos ou receita durante o evento, se houver, será
integralmente revertida para as finalidades estatutárias da entidade e/ou para a cobertura
de custos e melhorias do próprio evento.

Declaro, ainda, estar ciente de que a falsidade desta declaração poderá acarretar nas sanções
civis, administrativas e criminais cabíveis.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração.

[CIDADE/MA], [DIA] de [MÊS] de [ANO].
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Anexo III

 

TERMO DE PATROCÍNIO Nº [NUMERAÇÃO SEQUENCIAL DO MUNICÍPIO]/2025

Este Termo de Patrocínio é celebrado entre as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE
SENADOR LA ROCQUE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
[CNPJ DO MUNICÍPIO], com sede na [ENDEREÇO COMPLETO DA PREFEITURA], neste ato
representado(a) pelo(a) seu(sua) Prefeito(a), Sr.(a) [NOME DO PREFEITO], doravante
denominado simplesmente PATROCINADOR, e, de outro lado, [NOME COMPLETO OU
RAZÃO SOCIAL DO(A) PATROCINADO(A)], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL ou
NATUREZA JURÍDICA], [PROFISSÃO ou ATIVIDADE], portador(a) do RG nº [NÚMERO DO
RG] e CPF nº [NÚMERO DO CPF] OU inscrita(o) no CNPJ sob o nº [NÚMERO DO CNPJ], com
sede/residência na [ENDEREÇO COMPLETO], neste ato representado(a) por seu(sua)
[CARGO DO REPRESENTANTE, SE PESSOA JURÍDICA], Sr.(a) [NOME DO
REPRESENTANTE], doravante denominado simplesmente PATROCINADO.

As partes têm entre si justo e contratado o presente Termo de Patrocínio, que se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes, em conformidade com a Lei Municipal nº [NÚMERO DA LEI
PROPOSTA]/2025 e demais legislações aplicáveis.

CONSIDERANDO QUE:

O PATROCINADO apresentou solicitação de patrocínio para a realização do evento
"[NOME DO EVENTO]", com o objetivo de [OBJETIVO DO EVENTO, Ex: promover o
desenvolvimento cultural, esportivo, social, etc., em Senador La Rocque/MA];
A solicitação foi devidamente analisada e aprovada pela Comissão Avaliadora, conforme
parecer [NÚMERO DO PARECER], por atender aos critérios de interesse público e
demais requisitos previstos na Lei Municipal nº [NÚMERO DA LEI PROPOSTA]/2025;
O PATROCINADOR possui interesse em apoiar a realização do evento em questão,
reconhecendo sua relevância para o desenvolvimento e bem-estar da comunidade de
Senador La Rocque/MA;

RESOLVEM AS PARTES CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE PATROCÍNIO MEDIANTE
AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo tem como objeto a formalização do patrocínio concedido pelo
PATROCINADOR ao PATROCINADO para a realização do evento denominado "[NOME DO
EVENTO]", que ocorrerá em [DATA(S) DO EVENTO], no(s) [LOCAL(IS) DO EVENTO],
conforme Plano de Trabalho e Projeto aprovados e anexos a este Termo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PATROCÍNIO
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2.1. O PATROCINADOR concederá ao PATROCINADO o patrocínio na(s) seguinte(s)
modalidade(s): a) [MARCAR UMA OU MAIS OPÇÕES E DETALHAR]: * ( ) Repasse
Financeiro: No valor total de R$ [VALOR NUMÉRICO] ([VALOR POR EXTENSO] reais), a ser
pago de acordo com o cronograma de desembolso previsto na Cláusula Terceira. * ( )
Concessão de Uso de Bem(ns) Móvel/Imóvel: [DESCREVER O(S) BEM(NS), Ex: "Uso do
Ginásio Poliesportivo Municipal", "Doação de X unidades de materiais de limpeza",
"Empréstimo de X tendas"], pelo período de [PERÍODO DE USO/DISPONIBILIZAÇÃO]. * ( )
Disponibilização de Materiais e/ou Premiações: [DESCREVER OS
MATERIAIS/PREMIAÇÕES, Ex: "X kits escolares", "X troféus e medalhas"]. * ( ) Prestação de
Serviços de Mão de Obra: [DESCREVER OS SERVIÇOS, Ex: "Disponibilização de X
seguranças por X horas", "Serviço de sonorização e iluminação"]. b) Outras Condições
Específicas: [ADICIONAR SE NECESSÁRIO]

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (SE HOUVER REPASSE
FINANCEIRO)

3.1. O repasse financeiro, no valor de R$ [VALOR TOTAL], será efetuado na(s) seguinte(s)
parcela(s): a) [VALOR DA PARCELA] ([VALOR POR EXTENSO] reais) em [DATA]; b) [VALOR
DA PARCELA] ([VALOR POR EXTENSO] reais) em [DATA], condicionada à prestação de
contas da parcela anterior, se aplicável; c) [ADICIONAR MAIS PARCELAS SE NECESSÁRIO].
3.2. Os valores serão depositados na conta bancária vinculada ao projeto, de titularidade do
PATROCINADO: Banco [NOME DO BANCO], Agência [NÚMERO DA AGÊNCIA], Conta
Corrente [NÚMERO DA CONTA].

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. O presente Termo de Patrocínio terá vigência a partir da data de sua assinatura até [DATA
ESPECÍFICA OU EVENTO, Ex: "30 (trinta) dias após a realização do evento"], prazo
necessário para a completa execução do objeto e prestação de contas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO PATROCINADO

5.1. O PATROCINADO obriga-se a: a) Realizar o evento "[NOME DO EVENTO]" estritamente
conforme o Plano de Trabalho e Projeto aprovados, que ficam fazendo parte integrante e
indissociável deste Termo. b) Manter, durante toda a vigência deste Termo, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na Lei Municipal nº [NÚMERO DA LEI PROPOSTA]/2025. c)
Utilizar os recursos e bens concedidos exclusivamente para o objeto deste Termo, sendo
vedado qualquer desvio de finalidade. d) Permitir e facilitar o acompanhamento e a fiscalização
da execução do evento e da aplicação dos recursos pelo servidor público designado pelo
PATROCINADOR. e) Promover as contrapartidas detalhadas no Anexo I deste Termo,
garantindo a ampla divulgação do PATROCINADOR (Município de Senador La Rocque/MA),
incluindo: i. Inserção da logomarca do Município, de forma padronizada, em todas as peças
promocionais, gráficas, eletrônicas e digitais (folders, banners, cartazes, sites, redes sociais,
etc.). ii. Citação do patrocínio em entrevistas concedidas. iii. Exibição de vídeo institucional do
Município, se fornecido. iv. Cumprir as especificações para a aplicação das logomarcas,
submetendo o material previamente ao PATROCINADOR para análise e aprovação. v.
[ADICIONAR OUTRAS CONTRAPARTIDAS ESPECÍFICAS, Ex: "Disponibilização de estande
para o Município", "Concessão de convites/credenciais"]. f) Realizar a prestação de contas dos
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recursos recebidos no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a aplicação de cada parcela ou
conclusão do objeto, conforme Cláusula Sétima. g) Possuir a autoria ou ser o único titular dos
direitos autorais e patrimoniais do projeto, ou obter todas as autorizações e cessões de direitos
de terceiros necessárias, incluindo imagem e expressão oral de artistas, isentando o
PATROCINADOR de qualquer responsabilidade. h) Responder civil e criminalmente por
qualquer contestação de terceiros, especialmente em relação à propriedade intelectual,
isentando o PATROCINADOR de qualquer responsabilidade. i) Arcar com todos os custos
diretos e indiretos do projeto, incluindo administração, imprevistos, encargos fiscais, sociais e
previdenciários, não sendo devido pelo PATROCINADOR nenhum outro valor além do objeto
deste Termo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO PATROCINADOR

6.1. O PATROCINADOR obriga-se a: a) Conceder o patrocínio nas modalidades e valores
acordados neste Termo, conforme cronograma. b) Designar um servidor público para atuar
como fiscal da execução do objeto e da aplicação dos recursos. c) Exercer seu direito de fazer
a divulgação de seus atos, programas, obras, serviços e campanhas que entender pertinentes
durante o evento, observadas as disposições legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

7.1. O PATROCINADO obriga-se a prestar contas dos recursos recebidos, de acordo com o
Capítulo III da Lei Municipal nº [NÚMERO DA LEI PROPOSTA]/2025, no prazo e forma
estabelecidos. 7.2. A prestação de contas formará processo administrativo próprio e deverá
conter, no mínimo, os documentos listados no Art. 14 da Lei Municipal nº [NÚMERO DA LEI
PROPOSTA]/2025, incluindo relatórios físico-financeiros, comprovantes de despesas (notas
fiscais e recibos originais), extratos bancários, e demais documentos comprobatórios. 7.3. A
prestação de contas deverá ser encaminhada ao setor competente do PATROCINADOR e à
Câmara de Vereadores de Senador La Rocque/MA, preferencialmente por meio eletrônico. 7.4.
A ausência, insuficiência ou irregularidade na prestação de contas sujeitará o PATROCINADO
às medidas administrativas e judiciais cabíveis, incluindo o dever de ressarcir os valores
recebidos, acrescidos de juros e correção monetária.

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO

8.1. O PATROCINADOR, por meio de seu fiscal designado, acompanhará e fiscalizará a
execução deste Termo e a aplicação dos recursos concedidos, podendo solicitar a qualquer
tempo informações, documentos e acesso às instalações e registros do PATROCINADO
relacionados ao objeto.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

9.1. O presente Termo poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: a) Pelo descumprimento de
quaisquer das obrigações e condições estabelecidas neste Termo ou na Lei Municipal nº
[NÚMERO DA LEI PROPOSTA]/2025 por qualquer das partes. b) Pela constatação de
irregularidades na aplicação dos recursos ou na prestação de contas. c) Pela dissolução ou
falência do PATROCINADO. d) Por acordo mútuo entre as partes. 9.2. Em caso de rescisão
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por culpa do PATROCINADO, este deverá restituir ao PATROCINADOR os valores recebidos,
devidamente atualizados e acrescidos de juros, sem prejuízo de outras sanções legais.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O presente Termo não estabelece vínculo empregatício entre as partes e seus
respectivos prepostos. 10.2. Qualquer alteração ou aditivo a este Termo somente terá validade
se realizado por escrito e assinado por ambas as partes. 10.3. A tolerância ou omissão de
qualquer das partes em exigir o estrito cumprimento das obrigações da outra não implicará em
novação ou renúncia de direitos. 10.4. Este Termo obriga as partes e seus sucessores a
qualquer título.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

11.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente Termo, as partes
elegem o foro da Comarca de Senador La Rocque/MA, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo.

Senador La Rocque/MA, [DIA] de [MÊS] de [ANO].

 

PATROCINADOR:

MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE/MA

 

[NOME DO PREFEITO] Prefeito(a) Municipal

 

PATROCINADO:
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[NOME DO(A) REQUERENTE OU REPRESENTANTE LEGAL] [CARGO, SE PESSOA
JURÍDICA]

 

TESTEMUNHAS:

1.  

Nome Completo: CPF:

2.  

Nome Completo: CPF:

 

 

Publicado por: Daniel Lopes de Oliveira Silva
Procurador

Código identificador: wnq7un5cdp220251013161043
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL SENADOR LA ROCQUE

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,
Av. Mota e Silva, S/N, Senador La Rocque - MA

Cep: 65.935-000

Bartolomeu Gomes Alves
Prefeito

Welton Lopes de Oliveira Bezerra
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Informações: ascom@senadorlarocque.ma.gov.br
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